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ECXL. 063/25 de 22/09/2025 assinada por Armando Lemos, Diretor Técnico. 

São Paulo, 22 de setembro de 2025 
 N° 063/25-DE 

AOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA E DEFESA 

REF.: DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE 

Prezados Senhores, 

Apraz-nos informar a V.Sas. que de acordo com nosso melhor conhecimento, baseado em 
nossos registros de produtos e serviços de empresas produtoras de materiais de defesa e 
segurança, a empresa ÍNDIOS PIROTECNIA LTDA, CNPJ: 00.784.848/0001-59, estabelecida à 
Estrada Arujá, s/n - KM 51,5 GALPAONR 4, DO NR 11 AO 19 GALPAO DO NR. 21 AO 35 E 37– 
Tevo – Santa Isabel – SP, consta, até a presenta data, como a única empresa, no país, fabricante 
dos produtos: 

1- Conjunto Balsa Salva-Vidas Nº de identificação (part number): IMF-707
Descrição: Involucro plástico estanque e flutuante, homologado pela Marinha do Brasil
– DPC, composto de 02 unidades do Sinal Fumigeno Flutuante Laranja – IFF-203, 04
unidades do Foguete Manual Estrela Vermelha com Paraquedas – IFP-201 e 06
unidades do Facho Manual Luz Vermelha – IFL-202, do qual é utilizado para salvatagem
dento das balsas salva-vidas nas embarcações e

2- Sinal Fumigeno Flutuante Iluminativo Nº de identificação (part number): IFI-715
Descrição: Marcador de Boia que apresenta um sistema de acionamento automático
através de fotocélula diurno/noturna. Emite sinal de fumaça durante 15 minutos na cor
laranja de alta densidade durante o dia e à noite um sinal de luz, possui Certificado de
Homologação DPC-Marinha do Brasil, conforme norma internacional SOLAS

A presente informação é válida por 180 (cento e oitenta) dias e foi emitida por solicitação da 
empresa mencionada, conforme documentos em nosso poder, seguindo os trâmites previstos na 
Norma de Emissão que pode ser encontrada em www.abimde.org.br. 

Atenciosamente, 

Armando Lemos 
Diretor Técnico 

VÁLIDA ATÉ 18/03/2026 

Obs.: Esta Declaração se destina a comprovação de exclusividade de fornecimento de serviços em todo território 
nacional junto aos ÓRGÃOS DE SEGURANÇA E DEFESA, a confirmação da sua veracidade pode ser consultada 
no site da ABIMDE (www.abimde.org.br). 
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